
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista/SP. 

Departamento de Administração. 

Diretor Municipal: Fernando Rodrigues dos Santos. 

1. INTRODUÇÃO. 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que serve essencialmente para assegurar a 

viabilidade técnica da contratação e embasar o Termo de Referência, Anteprojeto ou Projeto Básico, 

conforme previsto no inciso XX, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei   14.133/2021). 

2.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de pneus novos e demais componentes, 

devidamente certificados pelo INMETRO, visando a manutenção dos veículos da frota municipal de 

Campos Novos Paulista. 

2.2. Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de consumo na 

manutenção dos veículos da frota do Município de Campos Novos Paulista, no caso de pneus e 

demais componentes, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos 

e maquinários, de maneira que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham 

procedência, que estejam dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do 

fabricante dos respectivos veículos da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva 

estabelecidas pelo INMETRO.  

2.3. Levando em consideração também que, os pneus em uso, quando atingem o limite de 

rodagem com desaparecimento dos sulcos, precisam ser substituídos, para garantir a estabilidade 

desses veículos e, consequentemente a segurança no momento de serem utilizados. 

2.4. A aquisição dos produtos por Ata de Registro de Preços, para fornecimento de pneus e demais 

componentes para a manutenção de veículos e máquinas que compõem a frota municipal, terá um 

impacto positivo significativo na Administração Pública, que melhora a eficiência operacional e a 

qualidade dos serviços prestados à comunidade. A disponibilidade contínua desses produtos 

permitirá uma gestão mais proativa da manutenção da frota municipal, reduzindo o risco de falhas 

mecânicas e acidentes, e minimizando o tempo de inatividade dos veículos devido a reparos 

emergenciais. Isso resultará em um serviço mais seguro, eficiente e confiável para os munícipes, 

além de fortalecer a percepção pública sobre a competência e responsabilidade da administração 

municipal. 

2.5. A fundamentação da contratação encontra sua base legal na Lei nº 14.133/21, cujo artigo 6º, 



 
Inciso XXIII, alínea (b), enfatiza a importância do Termo de Referência como instrumento 

fundamental para a precisa definição do objeto contratado. Por sua vez, o artigo 11° dessa legislação 

estabelece os objetivos que regem as contratações públicas, incluindo transparência, 

economicidade e eficiência. A transparência assegura a divulgação clara e acessível de todas as 

etapas do processo licitatório, promovendo a responsabilidade e fortalecendo a confiança pública 

na gestão dos recursos municipais, assegurando que os produtos adquiridos atendam plenamente 

às necessidades da administração municipal, contribuindo assim para a melhoria contínua dos 

serviços públicos oferecidos à comunidade. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei 14.133/2021). 

3.1.  Os requisitos para o Registro de Preços para eventual aquisição parcelada de Pneus e demais 

componentes para manutenção da frota veicular pertencente à Prefeitura Municipal de Campos 

Novos Paulista, pelo período de 12 meses, envolvem uma série de especificações técnicas, critérios 

de qualidade, e normas regulatórias que garantem que os produtos adquiridos atendam às 

necessidades do contratante e aos padrões de segurança e desempenho. 

3.1.1. Os requisitos exigem a qualidade, transparência e eficiência do processo de aquisição realizado 

pela administração pública. 

3.2 - Requisitos Técnicos:  

3.2.1. Pneus:  

- Qualidade: Pneus de primeira linha, certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO).  

- Utilidade: Adequados para os tipos de veículos especificados (leves, médios, pesados).  

- Resistência: Capacidade de suportar condições adversas, incluindo variações de temperatura e 

diferentes tipos de pavimentos.  

- Segurança: Profundidade mínima da banda de rodagem de 1,6 mm e construção que minimize o 

risco de aquaplanagem e desgaste irregular.  

3.2.2. Câmaras de ar:  

- Qualidade: Fabricadas com material resistente a perfurações e desgaste.  

- Utilidade: Compatíveis com os pneus adquiridos e os veículos da frota.  

- Resistência: Capacidade de manter a pressão adequada por longos períodos.  

- Segurança: Válvulas de alta qualidade para evitar vazamentos e manter a integridade da pressão. 

3.2.3. Protetores:  

- Qualidade: Fabricados com materiais de alta resistência a perfurações.  

- Utilidade: Adequados para proteger as câmaras de ar e pneus.  



 
- Resistência: Durabilidade para suportar condições adversas.  

- Segurança: Prevenção eficaz contra danos causados por objetos pontiagudos na estrada. 

3.3. Requisitos Mercadológicos:  

3.3.1. Competitividade:  

- Aquisição através de pregão eletrônico, garantindo a participação do maior número de fornecedores 

possível.  

- Critérios de julgamento baseados no menor preço por item, desde que atendam às especificações 

técnicas.  

3.3.2. Conformidade Legal:  

- Fornecedores devem estar em conformidade com todas as leis e regulamentações aplicáveis. - 

Apresentação de certificados de qualidade e conformidade para todos os produtos ofertados.  

3.3.3. Logística:  

- Entregas parceladas conforme a necessidade da Prefeitura, evitando estoque excessivo.  

- Prazo de entrega máximo de 7 (sete) dias úteis após a solicitação.  

3.3.4. Garantia e Assistência Técnica:  

- A empresa deverá disponibilizar materiais de qualidade, em atendimento aos dispositivos da Lei n° 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações e instruções normativas vigentes e 

pertinentes ao objeto.  

- Disponibilidade de assistência técnica e substituição de itens defeituosos durante o período de 

garantia. 

4. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS (Art. 18, § 1º, inciso V, da Lei 14.133/2021) 

4.1. Após levantamento, não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 

apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para o certame em tela, 

verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito 

de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a nossa 

necessidade.  

4.2. Na oportunidade, constatamos que a forma de aquisição é similar aos modelos adotados em 

outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma atual 

adotada, atendendo perfeitamente as necessidades desta Municipalidade. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei 14.133/2021). 

5.1. A solução proposta é a aquisição de pneus novos e demais componentes para a manutenção 

dos veículos e máquinas que compõem a frota do Município de Campos Novos Paulista, garantindo 

segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos, de maneira que atendam padrões 



 
recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam dentro dos parâmetros 

recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos, bem como da 

manutenção preventiva estabelecida pelo INMETRO.  

5.2. Foi realizado levantamento das quantidades necessárias por Departamento, de acordo com o 

tipo de pneu, elaborando proposta para aquisições futuras de pneus, câmaras e protetores para um 

período de 12 (doze) meses.  

5.3. Os pneus preferencialmente devem ser de 1ª linha, com no máximo de 01 (um) ano de 

fabricação à data do fornecimento.  

5.3.1. A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo, por no mínimo 

4 (quatro) anos a partir da data de fabricação, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além 

de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas 

nos produtos ou de sua respectiva entrega, ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem.  

5.4. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (dez) dias 

úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante.  

5.5. Para a perfeita execução do objeto deste certame, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa 

do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990.  

5.6. A presente licitação realizar-se-á na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de 

Preços, por estar evidenciada a necessidade de aquisições frequentes e por se tratar de um objeto 

que não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei 

14.133/2021) 

ITEM QUANTIDADE APRESENTAÇÃO PRODUTO / DESCRIÇÃO 

1.  10 UND CÂMARA DE AR ARO 24 

2.  8 UND CÂMARA DE AR ARO 30 

3.  20 UND CÂMARA DE AR ARO 25 

4.  4 UND PNEU 1100X22 (LISO), MÍNIMO 16 LONAS; 

INDICE DE CARGA 150 (3.350K); INDICE DE 

VELOCIDADE J; PROFUNDIDADE SULCO 

13MM. APROVADO PELO INMETRO, 

GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, 

DUNLOP E BRIDGESTONE 

5.  10 UND PNEU 12.4 R24, MÍNIMO 10 LONAS; 

CONSTRUÇÃO DIAGONAL, INDICE DE CARGA 

1.510KG, INDICE DE VELOCIDADE 30KM/H. 



 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

6.  6 UND PNEU 12.5 /80-18, TIPO DIAGONAL OU 

CONVENCIONAL, COM NO MINIMO 10 LONAS. 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

7.  4 UND PNEU 12-16.5, PROFUNDIDADE MÍNIMA 18,0 

MM DE SULCO TIPO DIAGONAL OU 

CONVENCIONAL, COM NO MINIMO 12 LONAS. 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

8.  18 UND PNEU 1400 X 24, COM 16 LONAS, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE CARGA DE 2.800KG POR PNEU, 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO 24MM, 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO G2. APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP E BRIDGESTONE 

9.  10 UND PNEU 17.5X25, MÍNIMO 16 LONAS L3 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCOS DE 25 

MM, ECOLÓGICO OU SIMILAR. APROVADO 

PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS 

DE REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

10.  100 UND PNEU 175/70 R14, INDICE DE CARGA 88, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE T. APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP E BRIDGESTONE 



 
11.  6 UND PNEU 18.4-30, TIPO DIAGONAL OU 

CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 12 LONAS. 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

12.  12 UND PNEU 185/65 R15, ÍNDICE DE CARGA 84, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE H. APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP E BRIDGESTONE 

13.  32 UND PNEU 195/65 R15, ÍNDICE DE CARGA 91, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE H. APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP E BRIDGESTONE 

14.  6 UND PNEU 19/5L-24 MÍNIMO DE 12 LONAS, TIPO 

R4. APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 

5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

15.  80 UND PNEU 215/75 R17.5 BORRACHUDO, MÍNIMO 

12 LONAS, RADIAL, PARA USO MISTO (TERRA, 

PEDRA E ASFALTO), PROFUNDIDADE SULCO 

MÍNIMA DE 15 MM, ÍNDICE DE CARGA 126, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE L. APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP E BRIDGESTONE 

16.  50 UND PNEU 215/75 R17.5 LISO, MÍNIMO 12 LONAS, 

RADIAL, PARA USO MISTO (TERRA, PEDRA E 

ASFALTO), PROFUNDIDADE MÍNIMA DO 

SULCO DE 13 MM, ÍNDICE DE CARGA 126, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE M. APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS DE 



 
REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP E BRIDGESTONE 

17.  50 UND PNEU 225/65 R16 CARGO, RADIAL LISO, 

ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE 

R. APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 

5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

18.  8 UND PNEU 225/65 R17, ÍNDICE DE CARGA 106, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE H. APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP E BRIDGESTONE 

19.  8 UND PNEU 225/75 R15, RADIAL LISO, ÍNDICE DE 

CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE T. 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

20.  12 UND PNEU 225/75 R16 CARGO, RADIAL LISO, 

ÍNDICE DE CARGA 118, ÍNDICE DE VELOCIDADE 

R. APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 

5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

21.  8 UND PNEU 235/65 R16 CARGO, RADIAL LISO, 

ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE 

R. APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 

5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

22.  100 UND PNEU 235/75 R17,5 LISO RADIAL, MÍNIMO DE 

12 LONAS, INDICE DE CARGA 132, INDICE DE 

VELOCIDADE L. APROVADO PELO INMETRO, 

GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 



 
PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, 

DUNLOP E BRIDGESTONE 

23.  40 UND PNEU 235/75 R17,5 BORRACHUDO, MÍNIMO 

DE 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 132, ÍNDICE 

DE VELOCIDADE L. APROVADO PELO 

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP E BRIDGESTONE 

24.  4 UND PNEU 265/70 R16, RADIAL LISO, ÍNDICE DE 

CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE S. 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

25.  20 UND PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO, RADIAL, 

16 LONAS, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO 

TERRA/ASFALTO, PROFUNDIDADE DE SULCO 

20MM, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 

VELOCIDADE M. APROVADO PELO INMETRO, 

GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, 

DUNLOP E BRIDGESTONE 

26.  20 UND PNEU 275/80 R22.5 DIRECIONAL LISO, RADIAL, 

16 LONAS, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO 

TERRA/ASFALTO, PROFUNDIDADE DE SULCO 

15MM, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 

VELOCIDADE M. APROVADO PELO INMETRO, 

GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, 

DUNLOP E BRIDGESTONE 

27.  60 UND PNEU 295/80 R22.5 BORRACHUDO, RADIAL, 

16 LONAS, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO 

TERRA/ASFALTO, PROFUNDIDADE DE SULCO 

20MM, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 

VELOCIDADE M. APROVADO PELO INMETRO, 

GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 



 
PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, 

DUNLOP E BRIDGESTONE 

28.  60 UND PNEU 295/80 R22.5 DIRECIONAL LISO, RADIAL, 

16 LONAS, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO 

TERRA/ASFALTO, PROFUNDIDADE DE SULCO 

15MM, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 

VELOCIDADE M. APROVADO PELO INMETRO, 

GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, 

DUNLOP E BRIDGESTONE  

29.  4 UND PNEU 7/50-16 AGRÍCOLA 8 LONAS, 

CONSTRUÇÃO DIAGONAL, ÍNDICE DE CARGA 

870KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE 32KM/H. 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

30.  2 UND PNEU MOTO DIANTEIRO 2.75 X 18. 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, MAGGION, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

31.  2 UND PNEU 90/90 - R18 PARA MOTO (TRASEIRO). 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, MAGGION, 

GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN, DUNLOP E 

BRIDGESTONE 

32.  10 UND PROTETOR DE ARO 24 REFORÇADO 

33.  20 UND PROTETOR DE ARO 25 REFORÇADO 

6.1. Todos os produtos devem ser novos, certificados pelo INMETRO com a certificação gravada no 

produto, de maneira nítida e indelével, com garantia total, dentro das normas técnicas da ABNT, não 

sendo aceitos pneus remodelados, recauchutados, reformados e ecológicos. 

6.2. Esta pesquisa é preliminar, com vistas a se obter informação prévia da despesa e poderá ser 

refinada, na elaboração do Termo de Referência, sendo, portanto, aprimorada para efeito de 

estimativa dos valores de referência para a licitação, cujos documentos de suporte constam a este 



 
estudo.  

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VI, da Lei 14.133/2021) 

7.1. O valor estimado para esta licitação é de R$ 872.615,76 (oitocentos e setenta e dois mil seiscentos 

e quinze reais e setenta e seis centavos) de acordo com a média de preços, realizada através de 

cotações junto a sítio eletrônico especializado e de domínio amplo, art. 23, §1º, III da lei 14.133/2021. 

Os valores obtidos para esta contratação correspondem efetivamente aos preços praticados por 

outros órgãos públicos, conforme demonstrado em relatório anexo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VIII, da 

Lei 14.133/2021) 

8.1. Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente licitação 

será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, ampliação da 

competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível. 

8.2. Objetivando preços mais vantajosos e consequentemente maior economicidade aos cofres 

públicos, entende-se que o critério a ser utilizado seja o MENOR PREÇO POR ITEM como o mais viável, 

principalmente trazendo competitividade e consequentemente valores mais vantajosos para a 

Administração. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inciso XI, da Lei 

14.133/2021) 

9.1 Não se faz necessário à realização de contratação correlatas e/ou interdependentes para 

viabilidade desta demanda. 

10. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inciso II, da 

Lei 14.133/2021) 

10.1. A Despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual do exercício 

de 2024 (Lei Municipal nº 1015/2023) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (Art. 18, § 

1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021) 

11.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento 

isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação com sobrepreço ou 

com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  

11.2. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 



 
12. PROVIDÊNCIAS   A   SEREM   ADOTADAS   PELA   ADMINISTRAÇÃO   PREVIAMENTE   À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inciso X, da Lei 14.133/2021) 

12.2. Não se vislumbra providências a serem adotadas além daquelas que compõe a rotina 

administrativa no que se refere à realização da Licitação em questão, como, designação de Pregoeiro, 

elaboração de documentos, publicações de Editais e outros atos. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei 

14.133/2021) 

13.1. No que for aplicável, considerando a natureza do objeto e a necessidade de destinação 

ambientalmente adequada, e, ainda, com a finalidade de não frustrar a participação de licitantes no 

certame, a CONTRATANTE se encarregará de dar destino adequado aos objetos em tela, 

providenciando o recolhimento e o adequado descarte, recolhendo-os aos pontos de coleta 

disponíveis. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso 

XIII, da Lei 14.133/2021) 

Após a análise dos dados e informações coletadas, do histórico do órgão, do tipo de solução escolhida 

(REGISTRO DE PREÇOS), pelos motivos explicitados, é possível afirmar que a contratação que se 

pretende, É VIÁVEL e adequada para o Órgão. 

Campos Novos Paulista/SP, 23 de setembro de 2024. 

 
Responsável pela demanda 

 
 

Fernando Rodrigues dos Santos 
Diretor Municipal de Administração 

 
 

 


